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de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a passagem imediata de mandados de deten-
ção para o arguido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Códi-
go de Processo Penal, a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a proibição de obter ou renovar quaisquer do-
cumentos, designadamente, certidões de nascimento e casamento,
bilhete de identidade, passaporte, carta de condução, registo crimi-
nal, certidões em conservatórias do registo predial, comercial ou
automóvel, e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial que venha a celebrar após esta declaração.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Isabel
Ribeiro dos Santos. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco C.
Corda.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 4236/2006 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena
Instância Criminal de Loures, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 114/01.0SWLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Vital Jorge Alves Batista, filho de António Al-
berto Gomes Batista e de Leonor Barbosa Alves Batista, natural
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 28 de
Abril de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º Ho26470, com
domicílio na Rua Carlos de Oliveira, lote 81, 1.º, direito, Alto de
Famões, 1675 Famões, por se encontrar acusado da prática de dois
crimes de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Ja-
neiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Feve-
reiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à

apresentação do arguido, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal
(n.º 1 do artigo 336.º do mesmo Código), a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal), e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, nomeadamente bilhete de
identidade, passaporte, carta de condução, registo criminal, carta
de caçador e pescador, certidão de nascimento, etc. (n.º 3 do arti-
go 337.º do mesmo diploma).

8 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Orlanda Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 4237/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 371/99.0PCLRS, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Gomes Peon Mourão,
natural de Lisboa, com nacionalidade britânica, nascido em 30 de
Março de 1944, titular do passaporte n.º 700106886, com último
domicílio em Urbanização de Santo André, torre 9, 2.º-C, Santo
António dos Cavaleiros, 2670 Santo António dos Cavaleiros, por
se encontrar acusado da prática de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b), e n.º 2, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, actualizado pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 6 de
Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, nos
termos do artigo 11.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 48/05, e o disposto
no artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

8 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.




